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PROMETO BÁSICO/PROJETO BÁSICO
1. 011JETO=
1.1. CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES NACIONAIS DE GRANDE PORTE PARA REALIZAÇÃO DE
APRESENTAÇÕES NAS FESTIVIDADES TRADICIONAIS DO MÊS DE JULHO EM ALUSÃO AO
ANIVERSÁRIO DE 133 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE TIANG]UÁ, SABOR & E ARTE 2' EDTÇ.{0,
DIA DO CATÓLICO E DEMAIS EVENTOS INSERIDOS NO CALENDÁRIO FESTIVO DO MUNICÍPIO.

2. .!USTif'íCATIVA:
2,!. O presente credenciameato v'isa píoveí a chamada púb {ca de atíações f acionais de grande porte !)a:a leaiizmção de
apresentações nas festividades tradicionais do mês de .julho em alusão ao aniversário de 133 anos de emancipação
pol.íti.c.a de Tianguá, Sabor & c Arte 2' edição, dia do católico e demais eventos inseridos no calendário festivo
municípa]. Vale ressaltar quc os eventos públicos em diferentes âmbitos sociais, vêm celebrar acontecimentos
importantes e significativos, estabelecem.do cantatas de natureza protocolar. cultural, csportiva, social c política para a
sociedade bem como trazendo impactos positivos na economia local. Mediante o exposto, o Município de Tíanguá
realiza eventos festivos no mês de julho, celebrando a data do seu aniversário de emancipação política, assíin colho
demais festividades supracitadas. A tradição de celebrar com cvcntos hem elaborados uma data Jlcstiva tcm carátcr
relevante, sendo estas, presentes na grande maioria dos municípios do país. Com esta visão tem-se como intuito ao
promover às festividades a continuidade dc manter a tradição, que envolve uma mistura de ritmos, com muita alegria e

pretende a administração pública realizar grandes festividades poptliares, eln espaço público, abe !o a todos os cidadãos
e visitantes, contando com a apresentação de vários artistas, fortalecendo o sentimento de pertença do povo tían.guaense:
zelando pela tradição, aquecendo a economia e o turismo. Para tanto, necessita contratar serviços artísticos que
garantam a satisfação do interesse público, celebrando dignamente a data da emancipação do município dc Tianguá.
Pelo exposto, resta indubílávclquc o chamamento promoverá a contratação de.sse tipo de serviço que vaí ao encontro do
interesso púb[ico dc forma ampla e impessoal

3. OA FUNDAMENTAÇÃO E MODAL.IDAOE DE ucnAÇÃo
3.1. Propõe-se a adição de inexigibilidadc dc licitação na forma de credenciamenta, prevista na L.ei Federal n' 8.666/93
e suas alterações, em específico no seu Amigo 25, "capot", uma vez que a própria administração, observando os
pfincíp os d& iso o ia, d& impessoa idade, da peblicidadc c da viacü &çãí} ao $!í ne ic coavocaló io é qticm
csi.ahclcceíá os critérios gerais de prestação do serviço dc forma tai qac todas as propostas quc alcndc cm a tais
requisitos estarão aptas para, indisl.íntamente ser contratada e atender ao interesse almejado.

4. CALENDÁRIO DE EVENTOS
CALENDÁRIO

5. 1){J]tAÇAO ])O CONTRATO;
5.1. O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias. a contar da data dc sua assinatura, podendo ser prorrogado por
iguais períodos, a critério das partes c mediante termo aditivo, observado o artigo 57, da Lei. 8.666/93.

6. DO$ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.]. RELATIVA À HABILITAÇÃO JIIRII)ICA
6.1.1. REGISTRO COMERCIAL no caso dc empresa arma individual, no rcgistro público dc empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o rcgistro da Junta onde opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. . ./
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EVENTO DATA PREVISTA
S,\BOR & ARTE 2a EDIÇÃO 2] E 22 DE JULHO DE 2023
TI/\NGUÁ 133 ANOS 29 E 30 DE JULHO 2023
DIA Do CATOLIC O 18 DE AGOSTO DE 2023
FESTA DE REVEILLQN 31 DE DEZEÀ{BR0 2023
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ó.i.i.2. ATO CONSTiTtjTIV0. ÊSVAXtjTO OU CONTRATO SOCiAl. Ê TODOS OS SEUS AÕÍa..{&##-©6Ü
ÚLI'íMO A})}T{VO CONSOLIDADO em vigor devidamente ícgislrado no registrc público de empresa n81 anui da
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos dc eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitantc ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o regístro da Junta onde opera çom averbação no rcgislro da Junta onde tem sede a matriz.
6.1.1.3. INSCRTÇAO DO ATO CONSTll'UTIVO, no caso de sociedades simples , excito cooperativas no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, Blialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.1.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. ein se tratando de ernprcsa ou sacicdadc estrangeira em funcionamento no
Pagã, e ATO ])E REGISTRO DE AUTQRTZAÇÃO PARA FUNCIONAM.ENTE expedido Feio órgão competente,
qeaodo a atividade assim o exjgÍf.

6.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIST.4
6.2.]. Prova de inscrição no Cadastro Naçiona] de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.2.2. Prova de inscrição no cadastro dç contribuintes estadual(FIC) ou municipa!: conlbrlnc o casa, se houver relativo
ao domicí]io ou sede do ]icitaóte, pertinente ao seu ramo de atívidade e compatívclcom o objeto contratual;
6.2.3. Prova de Regularidade relativa aas I'Fíbulas Federais c Dívida Alisa da União(inclusive contribuições sociais),
com base na Portaria Conjunta RFB#'GFN nü 1.751, de 02/10/2014;
6.2.4. Prova de Regu]aridade relativa a Fazenda Estadual do doma.círio ou sede da licitante;
6.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral au ISS):
6.2.6. Prova dc rçguÍ&rídadc íelaÍiva ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.2.7. ?'rota de iaexistêacia de débitos iaadimpiidos perante 3 Justiça do Tfabalbo, medira e a apfese ração de Certidão
Negativa, nos termos do Título Vli-A das Consolidações das Leis dc} Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei lt' 5.452, de
I' de maio do 1943

6.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÕM ICO-FINANCEIRA
6.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica

6.4. RECAI'IVA À QUA LIFICAÇÃO TÉCNICA
6.4.1. Atestado de desempenho anterior J,ornccido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
aptidão da licitantc para desempenho de atividâdes wmpatível cona o objclo da licitação.
6.4.2. Comprovação de exclusividade:
6.4.2.t. Aío C(}nstii,utivo de Naltlfcza Jurídica em !\ome do artista /tlaada ou representado ?or Meio de emp csário quc
detenha documento comprobatório de exclusividade
6.4.2.2. Comprovação de consagração do artista pela crítica especializada ou pela olpinião pública
6.4.2.3. documentos de exigência constitucional/legal:
a) Declaração dG cumprjmcnto do disposto no art. 7", XXXIII. da Constituição FEderaL'88(trabalho de ]nenores dc
idade, observada a LEi n' 9.854/99), conRlrmc o modelo do Anexo IE, "B";
b) Declaraç.ão de inexistência de Jlato supervcniente impeditivo da habilitação, c.onformc o modelo do Anexo ll, "C".
c) Declaração expressa de cumprimento do Incisa 111, do Art. 9o da Leí 8.66fi/93 conforme o Anexo ll "I)".
d) Declaração de que dispõe dc capacidade para realização dos procedimentos quc atendam as especiHcaçõcs técnicas
mínimas wtabelecÍdas nc} Anexo Idcsle Edita!, de folha que os serviços áo sofram interrupção, coar)fmc o Anexo i!

e) Declaração da iíçítante, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando ülr c} caso e de
que não há nenhum dos impedimentos previstos no $ 4o do artigo 3o da Lci Complementar n'. L23/0fi, firmada por
contador e rcsponsávcllcgalda licitante, para se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lci Complementar
n'. 11.23/06 -- 1«ri Gcralda Microempresa, conforme o Anexo ll "F"
r) As microcmprcsas c empresas de pe(lueno porte: deverão aprescnlar toda a documentação exigida para efeito de
compro\anão dc regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição.
g) Havendo al④tma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurada a prazo de 5 (cinco) dias úteis:
cujo termo inicialcorresponderá ao momento em quc o proponente for declarado o vencedor do certame, píorrogávcis
pof igual pefhdo, a critério da Adninislração Pública, para a regularização da documentação, pagamento oü
parcelamen o do débiia, c emissão de eveatuaÍs certidões negativas ou positivas coa e ê o dc ccí! dão {le&atíva.
h) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do direito à

contratação, $em prquízo das sana.õe$ previstas no art. 81 da Lei Ho a.ÓÊgàdi; 21 de .junho de .1993, sendo l.ocultado à
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Administração convoçât ' os licitantcs remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura dõ''(nR!$Ka,.-ou
revogar a licitação.

6.S. H.ABI.LITAÇÃQ PESSOA PJ'si.CA
a) Documentos pessoais (RG e CPF);
b) Comprovação de exclusividade
b.l) contrato firmado pelo próprio contratado (artista) ou representado por meio de empresário quc dcl:unha documcnto
comprobatório de exclusividade
b.2.) comprovação dc consagração do artista pala crítica especializada ou pela opinião pública.
c) Certidão Negativa de Débito com o MUNICÍPIO de domicüio do interessada;
d) Certidão Negativa de Débito ESTADUAL;
e) Certidão Negativa de Débito F.EDERAL;
f) Certidão negativa de débitos ttabaíhistas
g) Comprovante de endereço;

1) documentos de exigêrlcia constitucional/legal:
a) Declaração dc cumprimento do disposto no art. 7', XXXlll, da Constituição Federal/88 (trabalhtü dc menores de
idade: observada a l.$i no 9.854/'99), conforme o madclo do Anexo ll, "B)l
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme o modelo do Anexo ll, "C".
c) Declaração expressa de cumprimento do Incisa 111, do Art. 9' da Lei 8.666./93 conforme a Anexo ll "D"
d Declaração de quc dispõe de capacidade pari! realização dcls procedimentos que aie dam as espeçi!:içaçõcs Êé Ricas
mínimas es abe citas no Anexa } desic Edil-a}, dc fomla que os serviços não somam inecaupção, cona)fmc Q Anexo i:.

E

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
7.1. O valor previsto para a contratação futura será estabelecido confortue proposta encaminhada pulo credenciado a
constar no processo de incxigibilidadc resultante deste chamamento, conforme interesse público e disponibilidade
financeira.

8. DA FONTE l)E RECURSOS:
8.}. O rc&rido p owsso de chamane! to ão será objen de de.spesas, pof ante ão há v'aÍons de dispêndios. A previsão
orçamentáíia será consoada no processo de inexígíbilídade resultante deste chamamento púbjicc} para ciedencíatnento.

9. DAS coNniç(ãKS GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
9.] . Os serviços serão executados na sede da(as) Contratada(as) ou em local indicado na ordem do serviços: mediante
Calendário dc Eventos estabelecidos pel.a Secretaria Municipal de Cultura de Tianguá/CE, em conformidade com as
condições e prazos estabelecidos neste edital e seus anexos.
9.1.1. Duplas, Baladas e/ou artistas de Pessoa Física: assim entendidos aquele.s que não constituídos legalmente como

9.} .2. Duplas e/oi: Bandas legalmente constituídos (Pessoa Jurídica); quando o proponente é puna jurídica: icgaÍT7içniC
constituída.

9.1.3.Cada artista individual ou grupo artístím/cultural poderá pleitear apenas um credencíamcnto: necessitando
comprovar a atuação e apresentar toda documentação edital.
9.1.4.As apresentações serão realizadas em amt)dentes abertos c/ou fecllados, com ou scm palco, com os necessários
equipamentos dc sonorização e iluminação fornecidos pela Secretaria Municipal Cull.ura, dc acordo com as
necessidades de cada e'ç'ente/ação.

9.1.5. A apresentação mtlsicaVaftística des erá ser ao mínimo ! hora e 30 ! índios de duração, conlbrme exigência do
evento a ser }eaÍizado ou apoiado peia Píeíêi uía Muaicípa] dc Tianguá-CE, podendo seí íediizida a c itérÍo da
Secretaria Municipal de Cultura.
9.1.6. A apresentação deverá scr na data, ]oca]. h(.)ratio, duração mencionados na programação.
9.1.7. O Artista e/ou Banda deverá se apresentar obrigatoriamente no formato artístico apresentado no crcdcnciamcnto.
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9.1.8. O Artista e/ou Batida deverá realizar apresentação musical de acordo com o género musical declarado êõà+&Úe
proposta.
9.1.9. O Artista e,ou 13anda deverá estar presente obrigatoriamente CQm no mínimo 45 (quarenta ç cinco) minutos antes
do horário prc'\'isto para o início da sua apresentação
9.1.10. Apresentar-se no dia, horário e local para o qual foi selecionado, cumprindo todos os cíité.rios, com todos os
equipamentos em funcionamento.
9.1,11. O Artista e/ou Batida deverá realizar passagem de som e iluminação, conforme programação da organização
9,1.12. O transporte dos i strumcntos musicais a serem usados pelas brandas acata por conta do CRER)ENCfADO, oâo
cabendo ao Município qua quer {espoasabliidade sobre o mesalo
9.}.}3. O sewiço será realizado de acorda com a$ deülandas das Seçfeíarlas pode:tdo ser R& sede o d sí ilíl$ d& cidade
dc Tia guá«Cg.
9.}.i4. As dadas dos eventos serão ãxadas opoíí ame7tte, de acordo com o interesse público e a dispo ibilídade
financeira

11). DA FORMA l)E PAGAM'LENTO:
] 0.1 -- O pagatnel\to será realizado em duas parcelas da seguinte forma:
1 - 50% (cinquenta porcento) após a assinatura do contrato:
Justificativa:

a) O procediineiito resultou em desconto do preço finalpara a Contratante(Conforme exigido no Acórdão 948.'07
Plenário):
O pagamento da prit)leira parcela garantirá a inclusão do município na agenda de show da contratada com a
antecedência ne.cessária para garantir a economia do contrato. Agendamcntos em datas pr6xí.mas ao cvctlto
comprometería a data do evento e elevaria o custo da contratação.
b) Trata-se de prática de mercado para o objeto contratado(Cantorme exigido no Acórdão 152 '98 -- 2' Cânlai'a):
Na contratação de artista é praxe do mercado o pagamento antecipado de 50% do valor do show, visando garantir na
agenda do artista a realização do evento, bem como arcar com os custos que precedem o evento
c) quando a adiar üincnlo sc destinar a compra dc materiais.rinsumos essenciais à execução do obicto do
contrato(Conforme exigido no Acórdão 35 '00 Plenário)
Na contratação de artista para rea]ização de show, faz-se necessário o pagamento parcia], visando cobrir os «iscos para
deslocar o artista e sua equipe de prol.issional, sendo dc praxe do mercado o pagamento antecipado de 50% cJo valor do

d) Apresentação da garantia necessária para cumprimento do contrato(conforme exigido no /\córdüo 1.442 03
Plenário)
Medidas adoradas:

Inclusão do contratado na agenda oficial dc show do artista: com detcrmirtação da data e ampla divulgação da agenda,
invÍabbilizando a fofmaiização de outro contrato para data e hora deste Contrato.
Aplicação das punições cíveis e declaração de i idóneo caso aão seja realizado o show

íe.2. í)eYerá seí encaminhada a documentação em coaíoíaidade com a 110 a fiscais dcvidamcnie & esta(!as pcie> gestor
da dcspçswçonlroic interno, acompanhadas das CcrlÊdões F'ederai (abrangendo as coRE! êbuiçócs st çiaís}, Estatua!,
Municipal, rG'rS e CNDT, da contratada, todas atuaíizadas, observadas as condições da proposta.

show(]

11.. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
[1.] . As partes sc obrigam reciprocamente a cumprir intcgra]mente as disposiçqgÍ da Lei NO. 8.66fi/93, alterada e
consolidada. J6h./
11.2. O CONTRA'l'ADO obriga-se a: qll#
11.2.1. Promover o stlow artístico musical, após o recebimento da Ordem dc'Scr'ç'aços, assumindo a responsabilidade
peia pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem fbdcra], cstadua] e municipal bem c.omo,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prevideitciários, fiscais c cclmcícíaís resultantes da
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execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, cm decorrênci.a da ceiêbtuÇ$#r-dó
Contrato. e ainda;
a) Executar os Serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda doctlmentação atualizada.
b) Responsabilizar-sc pciQS daR€1$ causados 4 fetamenee à Àd ilustração oo a erceiros, decorrentes de s a cu } cy
dolo na execução do contrata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 8scalização ou o acompani\cimento
pelo órgão interessado;
c) Alçar com todas as despesas: diretas ou indiretas. mão de obra: músicos, artistas, alimentação e estadia de pessoal:
direitos autorais, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ónus para o Governo Municipal
de Tianguá/CE.
d) Substituir às suas expensas, todo c qualquer serviço ou em execução em desacordo com as especificações exigidas c
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.
e) Responsabiliza!-se Feios danos causados d ret mente à administração ou a icrcciros, deão cata de sua cu pa ou Joio
na execução dos serviços. incluindo seus preposíos c subcmpícilciíos
f) Responsabilizar-sc pela fiel execução dos serviços no local, dia e llorárío estabelecidos neste çonü alo
g) Prestar lodos os esclarecimentos que forem solicitados pela administração, durante a execução da prestação dos
serviços.

h} Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões club sc fizeram necessários, até 25% {vinte a
cinco pnr cento) do valor inicial atualizado no contrato. na forma do art. 65, $$ 1' e 2' da Le{ N', 8.666'93 e suas
alterações posteriores.

i} Manter durante toda execução. da cclniralo. cn conlpaiibÊlidade çom üs obrigações assumidas: todas as condições de
habi it:anão e qoaiigcação exigidas ao pí }ccsso dc incxigibilidade,
11.2.2. No caso dc constatação da inadequação do objeto contratado às normas e exigências especificadas ncslc
contrato, o Conlralünic os recusará, devendo o mesmo ser adequado às supracitadas condições;
111.3. O CONTRAT.ANTE ol)riba-se a:
11,3.1. Efetuar o pagamento ao CONTA/\TAI)O na lbrma prevista mosto instrumento;
11.3.2. Indicar o localdia e horário cm quc. dcx'Grão scr prestados os serviços;
11.3.3. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao bocal da execução dos scrviçot. desde quc observadas as normas de
segurança
}]..3.4. Os Seniços deverão $eí exec fados co foi e Ordem de serviços, cam duração de apfoxialadameRie de 9(}
MINUTOS, confom)e estipulado na ordem de serviço

12. DA RESCISÃO:
12.1. Fica reservado ao CREDENCIANTE o direito de considerar rescindido o Termo de Contrato, independentcmcntc

dc intclprctação judia.ia] ou extrajudicial, sem que. à CREDENCIADA caiba Q direito à índenização dc qualquer espécie,
nos seguintes casos:
1-- 1nobservância de dispositivos legais por parte da Credenciada.
ili -- laadÍmplc c t(} ã{ justitliwde de qualquer Cláus !a do Contrato por parte da Crcdcaciada.
iii -- SubccJn].íabção parcia]ou total do obyeio do Contrato, sem expressa autorização da CREDENC}ANTE.
IV -- Falência, insolvência, dissolução .judicial{)u cxtraludicíalda Credenciada: impctrada, homologtâda ou decretada.
V -- Caso a CRER)ENCtANTE não use o direito de rescindir o TERMO DE CREDENCIAMEN'l'O poderá a seu
exclusivo critério, suster o pagamento das fatut'as pendentes até que zl Credenciada cumpra integralmente a condição
Con tratual in fringíd a

13. PENAUD.Ai)BiS: {6i
}3.11, Sem prejuízo de indo izaçãa por perdas e danos cabíveis aos !ermos do Código Civ'il, a Administração poder á
impor à contratada, Feio descumpfimento to a Ol} parcial das obrigações a que esteja sujeita, as sanções previstas tlo al{.
87 da Lei n' 8666/1993.

14. FISCAL DO CONTRATO:
14.1. A Fiscalização'do Contrato à.erá exercida por servidor designado pela Secretaria de Cultura, através de portaria, o
qualdeverá exerceríeni*t⑩da:s.uasplenitude a anão de que trata a Lei Ho 8.666/93, alterada e consolidada.
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C&lPi= Q7,73S,278/0083.-2Q - CGF: C6.92G,!64-.i - Fode/l

;á - wufw.tiangt+a.«,gov.bí
(88} 3.37Z-2288
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14.1.1. O Fiscal de Contrato orã admirado poderá scr alterado a qualquer momento, .justificadamente,";ãs-
necessídade por parte da contratante.

Tianguá/CE, 26 de janeiro de 2023

/

Av. MoisésMoíta. 785 - NenêPlácido - CEP: 67.327-335 -- Tianguá - Ceará -- www.liangua.ce,gov.b
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06,920.164-1 -- cone/Fax: (88) 3671-2288



Regido pela Lei FederaIN' 8.666 de 21/06/93

A) SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

EDITAL NÜ 0'1/2023-SECULT - CREDENCiAMENTO

Razão Social/ Nome: >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>
CNPJ/CPF: >>>.>>>.>>>->>
Endereço: >>>>>>>>> Cidade/UF:>>>>>->> CEP:>>.>>>->>
Fine: >>>>>>>>>>
Banco: >>>> Agência N,'= >>>>-> Conta Corrente n.o: >>>>>>>

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ATRAçõES NACIONAIS DE GRANDE PORTE PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES
NAS FESTIVIDADES TRAD[CIONAiS DO MÊ$ DE JULHO EM ALUSÃO AO ANIVERSÁRIO DE 133 ANOS DE EMANCEPAÇAO
POLITICA DE TIANGUÂ. LABOR & E ARTE 2' EiDIÇÃO. DIA DO CATÓLICO E DEMAIS EVENTOS INSERIDOS NO
CALENDÁRIO FESTIVO DO F.MUNICÍPIO

À Cornlssão Perna ente de Ltcieaçãa dc kãuníciplo de Tlanguá/CE

Pela presente solicito credenciamento junto à Prefeitura Municipal de Tianguá/CE - Secretaria de Cultura. para O
EVENTO REFERENTES queaçorreránodías de de2023. emmnformidadecom o Calendáriode
Eventos constante no Prajeto Básico. de responsabilidade da Secretaria de Cultura do Município de Tianguá/CE, em conformidade
com o Prometo Básico. anexo Ido EditaINO 01/2023 $ECULT - Creqenciamento

Assim, d@larê⑤QS iabifa s bmlssãc aos píeceitcs legels em ügcr, especialmente os da Lei N,' 8.666/93, e às
cláusulas e condições constantes de Edital do referido promdimento administrativo.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o$ sewiços especificados. caso sejamos credenciados:
seguindo as orientações emanadas da administração municipal, as normas da Cultura

Na oportunidade. solicitamos a juntado e análise dos documentos em anexo. Dará üns de comprovação dos requisitos
exigida no instrumento convocatória.

Espera deferimento.

Lacaio Data

jassinatura do representante legal}

Av. Moisés Malta, 785 - Nenê Plácido - CEP: 67.327-335 - Tlanguá - Ceará - www.tlangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - C6F: 06.920.164-1 - í:one/l:ax: {881 367.1-2288



}' 6. '

Regido pela Lei Feder! N' 8.$86 de 21/B6f93

ANEXO ii - MODELOS

B) DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

SE PESSOA JURÍDICA

EDITAL N' O1/2023-SECULT - CREDENGIAMENTO

A empresa-------------... . . CNPJ-:---« --"-. por intermédio de seu representante legaloja} Seja)«---«-"- ---«----..... RG
e CPF ....................-...., DECLARA, para fins do disposto no incisa V do art. 27 da Lei n' 8.666, de 21 dejunho de

1993, acrescido pela Lei n' 9.854. de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigosa ou insalubre e menor de dezasseis anos em qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz. a parir de quatorze anos

Locale Data

jassinahra dc representante iegail

SE PESSOA FÍSICA

EDITAL NO 01/2023-SECULT - CREDENCIAMENTO

O(ajSra(o) ,inscrita(a)noCPFsoboN' ,residenteedamiciliadoà
DECLARA. para Ins do disposto no incisa V do art, 27 da Lei Ro 8.666, de 21 dejunho do 1993, acrescido pela Lei n' 9,854. de 27
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis
anos em qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz. a parir de quatorze anos

Local e Data

jassinatara da represa !aRIe {egail

Av. Moisés Moita, 78S - Netlê Plácido - CEP: 87.327-33S - Tlanguá - Ceará -- www.tlangu
CNPJ= O?.73S.].78/0001-20 - CGF= 06.920.164-], - fode/Fax: {88} 36711-2288

.gov.. b



Regido pela Lei FederaIN' 8.666 do 21/06/93

ANEXOll- MODELOS

C) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS $UPERVENiENTES

SE PESSOA JURÍDICA

EDITAL N' O1/2023«$ECULT - CREDENCIAMENTO

Declaro, para fins de participação no Editalde Credenciamento N' 01/2023-$ECULT* que, atê a presente data, inexistem fatos
Impediêvcs para habilitação da empresa . .. CNPI N*

Locale Data.

jasslnatura do representante legal)

$E PESSOA FÍSICA

EDITAL N' O1/202&$ECULT - CREDENCfAMENTO

Declaro, para fins de participação no Edital de Credenciamento N' 01/2023-$ECULT. que, até a presente data, inexistem fatos
mpeditlvos para habilitação o(a) Sr.jal .... CPF N'

Locale Data.

lassinaÍiira do representar !e !email

faceta; 78S - $êenê Plácido - CEf>: 67.327-33S- Tiepgtiá «- Cearâ -- www.t:ia g
CNPi= D7.735.].78/ca001-20 - CGF: 06,920.1G4-1 -- FoneyFax: {88) 367].-2288

.8ov.b
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Regido pela Lei FedêraIN' 8.666 de 21/06/93

ANEXOll- MODELOS

O} t)ECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO !NCISa ltl. DO ART. 9' DA LE} 8.666/93

$: ?ECOA JUKiOiCA

EDITAL N' O1/2023-SECULT - CREDENCIAMENTO

AJRazão SocialdaLICITANTE} . ... InscritanoCNPJsoboN' ,sediadas
[)ACLARA, sob as penas da Lei, para o$ fina requeridos no incisa ]]], do artigo 9' da Loi n' 8,666, de 21 de junho de 1993, que não
tem em seu quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração
ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores do Município de Tianguá/CE

Locale Data

SE PCSOA FíSiCA

EDITAL N' O1/2023-SECULT - CREDENCIAMENTO

0(ajSrajol ,inscritojalnoCPFsoboN' .residQnteedomíciliadoà
l)ACLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no incisa 111, do artigo 9' da Lei n' 8.666, de 21 dejunho de 1993, que não
tem vínculo com servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência: administração ou tomada de decisão: inclusive
de membros de Comissões ou servidores do Município de Tianguá/CE.

Lacaio Data

lassa atura dc representante iegatl

Av. t\4oisés Moita. 78S - Nenê fitácldo - CEP: 67.327-335 - Tianguá (:Cara }angl
CNflJ: O?.73S.178/[na1-2Q - CGF: t)6.9?0.164-1i -- Pape/Fax; {88} 3671-2288

.gov.b
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Regido pela Lei FederaIN' 8.666 de 21/06/93

ANEXOll- MODELOS

E) DECLARAÇÃO DE DESPQNiBiLEDADE DE EQUIPAMENTOS. }NSUMOS E RECURSOS HUMANAS PARA REALiZAÇÂa
BO$ SERVIÇOS A SEREM CONTRATADAS.

SE PESSOA JURÍDICA

EI)ITAL NO 01/2023-SECULT - CREDENCIAMENTO

A (Razão Social da empresas -«.«"""""-.................. ................".... CNPJ n'-----------«---"-"-«-".... localizada
à......''....................................., DECLARA, em conformidade com o Editalde Credenciamento N' 01/2023-SECULT, de que dispõe
de capacidade para realização dos eventos que atendam as especificações técnicas mínimas estabelecidas no Anexo l deste
Edital, de forma que os serviços nâo sofram interrupção dos serviços.

Locale Data

jassÉRa①ía dc re?íe$e e !e legel}

SE PESSOA FÍSICA

Et)ITAL NO 01/2023-SECULT - CREDENCIAMENTO

Oral Sr(al ----------. . . -,-,.-.---..... CPF n'.-----------«---""------, residente e domíciliada
à......''.................................'...., DECLARA, em conformidade com o Editalde Credenciamento NO 01/2023-SECULT, de que dispõe
de capacidade para realização dos eventos que atendam as especiHcações técnicas mínimas estabelecidas no Anexo l deste
Edital de forma que os serviços nãa sofram interrupção dos seulços

jasslnatura do representante legall

»gaita, 78S - Nenê Plácido - CEP: 67.327-33S -- Tianguá - Ceará -« www.Elangl
CNP.i= a?,73$.1178/000i-20 - CGF:: Q6.920.}64-! - Pane/Fax: {88} 3íu71-2288

.gav.b
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Regido pela Lei FederaIN' 8.666 de 21/06/93

ANEXO i} MODELOS

F) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICRO EMPRESA ME E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP

EDITAL NO 01/2023-SECULT - CREDENCiAMENTO

A (Razão facial da empresa) ------.............-----.. ... - --....., CNPJ n'- . ..---«-"-.---. . ---.... localizada
à.............................................. DECLARA. em mnfomidade com o Editalde Credenciamento N' 23-SECULT. ser MICRO
EMP'LESA-ME E/Oy EMPRESA DE PEQUENO PORTE.EPP, nas termas da egislação vigente, não po indo nenhum dos
impedimentos previstos no $ 4' do artigo 3' da Lei Complementar n' 123/2a06

jassinatu ra do representante legall

®'

Av. Moisés Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 67.327-33S - Tianguá -- Ceará - www.tlangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164«1- fine/fax: 18B} 3671-2288


